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Este trabalho analisa o fenômeno do aquecimento global e os principais instrumentos jurídicos
disponíveis na atualidade que regulamentam sua ocorrência. Isto decorre da crescente
preocupação dos Estados e também da sociedade civil em proteger o meio ambiente natural
dos efeitos negativos do aquecimento global, presentes cada vez mais no cotidiano das
pessoas. Para alcançar seus fins, este estudo emprega o método de abordagem indutivo, tendo
como metodologia a pesquisa doutrinaria baseada em vasta bibliografia especializada na área
do direito ambiental, especialmente, no tema do aquecimento global e das mudanças
climáticas. Deste modo, verifica-se que a ocorrência de eventos climáticos extremos,
indiscutivelmente reconhecidos pela comunidade científica internacional e nacional é o ponto
central para a elaboração de textos legais, como a Convenção-Quadro das Nações Unidas
sobre Mudança do Clima e o Protocolo de Kyoto, já internalizados no ordenamento jurídico
pátrio. Além disso, constata que o efeito estufa, um fenômeno natural da atmosfera terrestre,
foi intensificado após a Revolução Industrial devido ao aumento das atividades antrópicas
baseadas na exploração do meio ambiente natural. Nesse sentido, para que sejam amenizadas
as conseqüências atuais e futuras do aquecimento global, surgem desafios sociais, econômicos,
políticos e culturais para todas as nações e toda a humanidade, pois esse fenômeno ameaça
todo o planeta. Assim, o homem deve agir com precaução para evitar danificar o planeta, e é
nesta regulação do comportamento humano que o direito exerce seu papel, contribuindo para a
garantia da sobrevivência e da qualidade de vida da espécie humana e do planeta.
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